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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – LEIs municipais DE farroupilha – concessão de GRATIFICAÇÃO NATALINA e 1/3 de férias A PREFEITO E VICE-PREFEITO e verba de representação a vereador presidente da Câmara.

1. O destinatário do comando do art. 39, § 3º, da CF/88, quando refere as vantagens contidas no art. 7º, é o servidor público e não o agente político.

2. O § 4º do mesmo art. 39, dispõe que o detentor de mandato eletivo será remunerado através de subsídio fixado em parcela única, o que afasta a concessão de qualquer gratificação, aí incluída a natalina e a verba de representação.

3. Inconstitucionalidade material dos artigos 3º e 5º, parágrafo único, das Leis nºs 2.914//2004 e 3.394/2008 e do parágrafo único do art. 2º da Lei nº 2.912/2004, todas do Município de Farroupilha, por ofensa aos arts. 8º e 11, caput da Constituição Estadual e art. 20, VI, ‘b’ e 39, § 4º da Constituição Federal.

4. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE, POR MAIORIA.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70026518340


	Comarca de Porto Alegre

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO/RS,

	PROPONENTE;

	CâMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE FARROUPILHA E MUNICíPIO DE FARROUPILHA,


	REQUERIDOS;

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO/RS,

	INTERESSADO.


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, por maioria, em julgar procedente a ação, vencidos os Desembargadores Carlos Eduardo Zietlow Duro (Relator), Jaime Piterman, Aymoré Roque Pottes de Mello, Genaro José Baroni Borges, Ana Maria Nedel Scalzilli, Paulo de Tarso Vieira Sanseverino, Naele Ochoa Piazzeta, Luiz Felipe Silveira Difini e Ricardo Moreira Lins Pastl, que julgavam improcedente a ação, e os Desembargadores Arno Werlang e Luiz Ari Azambuja Ramos, que a julgavam procedente em parte.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além dos signatários, os eminentes Senhores Desembargadores Roque Miguel Fank (Presidente), José Eugênio Tedesco, Danúbio Edon Franco, Luiz Ari Azambuja Ramos, Leo Lima, Marco Aurélio dos Santos Caminha, Gaspar Marques Batista, Arno Werlang, Vicente Barroco de Vasconcellos, Marco Antônio Ribeiro de Oliveira, Jorge Luís Dall´Agnol, Jaime Piterman, Luiz Felipe Brasil Santos, Voltaire de Lima Moraes, Aymoré Roque Pottes de Mello, José Aquino Flôres de Camargo, Genaro José Baroni Borges, Ana Maria Nedel Scalzilli, Paulo de Tarso Vieira Sanseverino, Naele Ochoa Piazzeta, Luiz Felipe Silveira Difini e Ricardo Moreira Lins Pastl.
Porto Alegre, 16 de fevereiro de 2009.

DES. JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO,

Redator para o acórdão.
DES. CARLOS EDUARDO ZIETLOW DURO,
Relator, voto vencido.
RELATÓRIO

Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro (RELATOR)

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, tendo por objeto os arts. 3º e 5º, parágrafo único, das Leis nºs 2.914/2004 e 3.394/2008, as quais fixam os subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito de Farroupilha; e o parágrafo único do art. 2º da Lei nº 2.912/2004, que fixa os subsídios dos Vereadores de Farroupilha para a legislatura de 2005/2008, todas do Município de Farroupilha. 

Em suas razões, alega que o art. 3º da Lei nº 2914/2004, o qual fixa o subsídio mensal do Vice-Prefeito para os exercícios de 2005/2008, e que foi reproduzido, em quase sua totalidade, na Lei 3394/2008, destinada aos exercícios de 2009 a 2012, padecem de inconstitucionalidade, haja vista que alcançam ao Vice-Prefeito dupla remuneração. Destaca que a redação do artigo 3º das Leis nºs 2914/2004 e 3.394/2008 possibilita a cumulação de atividades, o que afronta o teor do art. 37, XVI, da CF, que veda a cumulação remunerada de cargos públicos, à exceção das hipóteses permitidas de modo expresso pela CF. Sustenta que o art. 5º, § único, da Lei nº 2.914/2004, que foi reproduzido em sua totalidade na Lei 3.394/2008, é inconstitucional na medida em que prevê o acréscimo de um terço, quando no gozo de férias, ao subsídio do Prefeito e do Vice-Prefeito, agentes políticos detentores de mandato eletivo, remunerados, exclusivamente, por intermédio de subsídio fixado em parcela única. Alega que o parágrafo único do art. 2º da lei nº 2.912/2004 é inconstitucional ao prever verba de representação para o Presidente da Câmara de Vereadores, agente político que deve ser remunerado exclusivamente por intermédio de subsídio fixado em parcela única, a teor do art. 39, § 4º, da CF. Por final, alega a inconstitucionalidade material. Requer o deferimento da medida liminar para suspender a vigência dos arts. 3º e 5º, parágrafo único, das Leis nºs 2.914/2004 e 3.394/2008; e do parágrafo único do art. 2º da Lei nº 2.912/2004, todas do Município de Farroupilha. Ao final, pugna pela procedência do pedido, com a declaração de inconstitucionalidade dos referidos artigos.

Foi indeferida a liminar, fls. 30/35.

O Município de Farroupilha apresenta informações às fls. 47/53, sustentando que não procede a presente ação direta de inconstitucionalidade, ressaltando que não há ofensa à Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, nem à Constituição Federal, pugnando pelo julgamento de improcedência da ação.

A Câmara Municipal de Vereadores de Farroupilha manifesta-se às fls. 56/59. Sustenta que as aludidas leis objeto da presente ação foram editadas em conformidade com os princípios constitucionais vigentes e principalmente atenta ao disposto no Regimento Interno da Câmara e na Lei Orgânica Municipal. Pugna pela improcedência da ação.

A Procuradora-Geral do Estado do Rio Grande do Sul apresenta defesa às normas impugnadas às fls. 63/77, sustentando a constitucionalidade das mesmas. Requer a improcedência da ação.

O Ministério Público reitera o pedido da letra “d” de fl. 10, fls. 79/81.

É o relatório.

VOTOS

Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro (RELATOR)

Eminentes colegas. Estou a julgar improcedente a ação na esteira do posicionamento que adotei em outros julgamentos no Órgão Especial.

Indefiro a liminar pleiteada porque não há qualquer inconstitucionalidade nos artigos 3º e 5º das Leis Municipais nº 2914/2004 e 3394/2008, ambas de Farroupilha que fixaram, respectivamente, os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais para legislatura 2005/2008 e 2009/2012.

Concernentemente à fixação de subsídio, deve ser salientado que não há inconstitucionalidade na forma de fixação dos mesmos, apenas ocorrendo forma distinta de pagamento do subsídio ao Vice-Prefeito quando assumir atividade administrativa no município, não havendo que se falar em duplo pagamento de remuneração porque, nesta situação, receberá apenas uma, de acordo com a função que estiver exercendo.

De outra parte, não há afronta ao artigo 37, XVI da CF, que veda a cumulação remunerada de cargos, tirante as hipóteses constitucionais previstas, porque tal vedação pressupõe a percepção de dupla remuneração, o que inocorre no presente caso em que há apenas a modificação da forma de remuneração, inexistindo no texto constitucional a proibição de o Vice-Prefeito exercer funções cumuladas, apenas não podendo receber dupla remuneração.

O artigo 38, II, da CF, permite que o Vice-Prefeito, investido no mandato de Prefeito, quando afastado do cargo, emprego ou função, opte pela sua remuneração, não permitindo, obviamente, que tenha dupla remuneração, não proibindo a duplo exercício de função, desde que seja remunerado apenas por uma delas, como no caso presente 

Conveniente ressaltar que o pagamento de gratificação de férias está assegurado no art. 29, V, conjugado com o art. 39, § 3º, que garante aos servidores ocupantes de cargo publico a aplicação, observado o caso, dos direitos previstos no art. 7º, XVII, todos da CF/88, não havendo dúvida de que o Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais são agentes públicos, estando enquadrados no conceito amplo de servidores públicos, aos quais, conforme antes analisado, foi concedido o direito  ao gozo de férias remuneradas, acrescidas da gratificação de 1/3.

Importante referir que o parágrafo 4º do art. 39 da Constituição Federal, ao mencionar que o detentor de mandado eletivo e os Secretários Municipais, observado o caso, serão remunerados exclusivamente por  subsídios fixados em parcelas únicas, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, não exclui o disposto no parágrafo 3º do mesmo diploma legal, que assegura o pagamento de tais gratificações, que são destinadas, repito, a todos os servidores públicos, verbas estas que não se confundem com as hipóteses previstas no parágrafo 4º do art. 39 da CF/88.

O art. 7º, XVII, da CF/88 é auto-aplicável porque é direito social, não necessitando, portanto, de norma regulamentadora, sendo irrelevante, no caso, a existência ou não de norma municipal para assegurar tais direitos porque estes estão deferidos pela Constituição Federal.

Em conseqüência, não há qualquer afronta aos arts. 8 e 11 da Constituição estadual, razão pela qual não há como se deferir a liminar pleiteada.

Por final, conveniente salientar  que o disposto no § 4º do artigo 39 da Constituição Federal não veda a percepção de gratificação de férias, conforme antes abordado, apenas tendo estabelecido padrão remuneratório de agentes públicos, visando dar maior transparência aos vencimentos pagos, não havendo qualquer inconstitucionalidade das normas municipais em questão que concederam gratificação de férias ao Prefeito, Vice-Prefeito, embora se saiba que a questão não é pacífica no Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, havendo posições antagônicas, conforme a composição do Colegiado.

No sentido da improcedência, Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70015120249, Tribunal Pleno, Relator: Osvaldo Stefanello, Julgada em 21/08/2006):

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 1º, INCISO II, ARTS. 2º E 3º DA LEI Nº 1.268/05 E ART. 3º DA LEI Nº 1.269/05, AMBAS DO MUNICÍPIO DE PROGRESSO. VICE-PREFEITO. SUBSÍDIO DIFERENCIADO CASO EXERÇA OU NÃO ATIVIDADE PERMANENTE NA ADMINISTRAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE. NÃO VIOLAÇÃO DA REGRA DE FIXAÇÃO EM PARCELA ÚNICA. CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO NATALINA E 1/3 DE FÉRIAS AO PREFEITO, VICE-PREFEITO E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS. PREVISÃO DE GRATIFICAÇÃO NATALINA AOS VEREADORES. ADMISSIBILIDADE, PORQUANTO SE TRATA DE VANTAGENS DEVIDAS A TODOS OS TRABALHADORES. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE POR MAIORIA. VOTOS VENCIDOS. 
Por final, não há inconstitucionalidade no artigo 2º, parágrafo único da Lei Municipal nº 2912/2004, ao prever que o Presidente da Câmara receberá, juntamente com o subsídio, verba de representação equivalente a 20% do subsídio de vereador porque não há vedação de pagamento de verba de representação ao Presidente da Câmara de Vereadores, apenas não sendo permitido que o somatório do subsídio e o da verba de representação ultrapasse o limite remuneratório previsto na Constituição Federal.

Neste sentido:

ADIn. MUNICÍPIO DE CAMAQUÃ. LEI Nº 566-2004. LIMITE DE REMUNERAÇÃO DO PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. A soma da verba de representação recebida pelo Presidente da Câmara Municipal, ou seu substituto, com o subsídio normal de vereador, não pode ultrapassar o limite remuneratório constitucionalmente previsto. Percentual aplicável é de até 40% do subsidio de Deputado Estadual (art 29, VI, c, CRFB). Violação aos arts. 8º, 11 e 55, da Constituição Estadual. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70012437257, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Maria Berenice Dias, Julgado em 13/02/2006) 

AGRAVO REGIMENTAL. Ataque a decisão que negou liminar em ADin. Como afirmado na decisão agravada, não é vedado que a lei municipal atribua verba de representação ao Presidente da Câmara e de Vereadores, O que é vedado é que a soma do subsídio de vereador com a verba de representação do Presidente do Legislativo ultrapasse o limite previsto no artigo 29, VI, da Constituição Federal, tendo-se em conta a população do respectivo município. AGRAVO DESPROVIDO. (Agravo Regimental Nº 70006944391, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Cacildo de Andrade Xavier, Julgado em 29/12/2003)

A remuneração dos vereadores, por sua vez, está disciplinada da seguinte forma:

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos:

........................................................................................

VI - o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais em cada legislatura para a subseqüente, observado o que dispõe esta Constituição, observados os critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os seguintes limites máximos:

........................................................................................

c) em Municípios de cinqüenta mil e um a cem mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a quarenta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais;

O artigo 2º da Lei Municipal nº 2912/2004 fixou os subsídios dos vereadores no valor de R$ 1.750,00, significando que a verba de representação em questão, na percentagem de 20% sobre os subsídios dos vereadores corresponde a R$ 350,00, totalizando a remuneração do Presidente da Casa de Vereadores em R$ 2.100,00, dentro do limite previsto no artigo 29, VI, b, da Constituição Federal, que prevê que o subsídio máximo, observado o caso, não poderá ultrapassar o limite de 40% do subsídio dos Deputados Estaduais (dados do IBGE revelam que a população é de 59.871 em 2007), que estão fixados em R$ 11.564,76.

Estando abaixo do limite mencionado, não há a inconstitucionalidade alegada, razão pela qual indefiro a liminar pleiteada.

Por estes motivos, julgo improcedente a presente ação direita de inconstitucionalidade.

Des. João Carlos Branco Cardoso (REVISOR)
Eminentes Colegas, trata-se de matéria ainda controvertida no âmbito desse colegiado, cujo entendimento majoritário é no sentido da inconstitucionalidade das leis municipais que concedem gratificação natalina e terço de férias aos agentes políticos.

Nesse sentido:

“ADIN. CONSTITUCIONAL. LEI 1643/04, ART. 5º, §§ 1º, 2º, 3º. PAIM FILHO. PREFEITO E VICE PREFEITO. CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO NATALINA E TERÇO DE FÉRIAS. INCONSTITUCIONALIDADE. COMO DETENTORES DE MANDATO ELETIVO, PREFEITO, VICES E EDIS SÓ PODERÃO SER REMUNERADOS POR SUBSÍDIOS FIXADOS EM PARCELA ÚNICA, VEDADO O ACRÉSCIMO DE QUALQUER GRATIFICAÇÃO (ART. 39, §§3º E 4º, DA CARTA FEDERAL) ART. 39, §3º, DA CF. VANTAGENS PECUNIÁRIAS CONCEDIDAS APENAS À "SERVIDORES OCUPANTES DE CARGO PÚBLICO", NÃO AOS " DETENTORES DE MANDATO ELETIVO ". SE A CONSTITUIÇÃO LHES QUISESSE ADICIONAR VANTAGENS, O TERIA FEITO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. INCONSTITUCIONALIDADE DECRETADA. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70022602841, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator Vencido: Carlos Eduardo Zietlow Duro, Redator para Acordão: Vasco Della Giustina, Julgado em 07/04/2008)” 
ADIn. GRATIFICAÇÃO NATALINA. PREFEITO, VICE-PREFEITO E VEREADORES. CARGOS ELETIVOS. Afronta aos arts. 8º, da CE, e 39, §§ 3º e 4º, da CF. Em se tratando de cargos eletivos, inviável a gratificação natalina. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. VOTOS VENCIDOS. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70017993908, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Paulo Augusto Monte Lopes, Julgado em 07/05/2007)
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 2.572/00, DO MUNICÍPIO DE ITAQUI, QUE ACRESCENTA AO SUBSÍDIO DO PREFEITO E DO VICE A GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS E DE DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. Por serem agentes políticos e detentores de cargos eletivos, mostra-se inconstitucional a norma municipal que acrescenta aos subsídios a gratificação natalina e o terço de férias. Remuneração que deve ocorrer mediante parcela única, sem qualquer espécie de acréscimo. Inteligência dos artigos 29, V, e 39, caput, e §§ 3º e 4º, ambos da Constituição Federal. ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. VOTOS VENCIDOS. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70014840359, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: José Aquino Flores de Camargo, Julgado em 27/11/2006)
Rogando vênia ao eminente Relator e aos demais colegas que o acompanham no juízo de improcedência da ação, encaminho o voto pela procedência da ação, na mesma linha de outros que tenho lançado por ocasião de julgamentos envolvendo o tema.
Destaco, inicialmente, que o destinatário do comando do art. 39, § 3º, da CF/88, quando refere as vantagens contidas no art. 7º, é o servidor público e não o agente político.
Além disso, o § 4º do mesmo art. 39, dispõe que o detentor de mandato eletivo será remunerado através de subsídio fixado em parcela única, o que afasta a concessão de qualquer gratificação, aí incluída a natalina.
Daí decorre que a norma impugnada padece do vício de inconstitucionalidade material, como bem sustenta o proponente, tanto na peça inicial, quanto em sua manifestação final, da qual extraio o seguinte excerto:

No tocante ao subsídio do Vice-Prefeito, o artigo 3º das Leis Municipais nºs 2.914/2004 e 3.394/2008 atribuem um valor de subsídio diferenciado, a maior, caso, eventualmente, o Vice-Prefeito venha exercer atividades permanentes da Administração. Caso não participe ativamente desta, sua remuneração corresponderá a 25% do subsídio fixado para o Prefeito. O acréscimo afronta de forma direta o art. 39, parágrafo 4º, da CF, na medida em que acresce o subsídio do Vice-Prefeito um valor a título de eventual exercício de atividade distinta. Tais dispositivos, portanto, encobrem, uma outra perspectiva com evidente descompasso em relação ao regramento constitucional. Ademais, tais normas municipais misturam funções públicas distintas, quais sejam, as de Vice-Prefeito com alguma outra atividade permanente da Administração, permitindo uma forma distorcida de acumulação de cargos públicos remunerados – o exercício cumulativo de mais de um cargo público, com acréscimo remuneratório a tal titulo, possibilita a acumulação remunerada de cargos, o que é vedado por afronta ao texto constitucional.

De ressaltar, com amparo na doutrina de Laexandre de Moraes, que o vice-presidente possui funções prórpias ou típicas e impróprias ou atípicas, correspondendo aquelas, dentre as quais  se insere a substituição e sucessão do presidente, “às atribuições para cujo exercício o cargo de vice-presidente foi instituído e existe, sendo inerentes ao ofício vice-presidencial”.

Assim, entende-se que o vice já é remunerado pelo desempenho ou exercício das atribuições típicas que lhe competem, dentre as quais, conforme visto, insere-se a substituição do prefeito em casos de impedimento deste.

Inúmeros são os precedentes dessa Egrégia Corte nesse sentido, e.g.: ADI nº 20021449418, julgada em 28.04.2008, Redator para o acórdão o eminente Des. Arno Werlang; ADI nº 70020961181, julgada em 10.12.2007, Redator para o acórdão o eminente Des. José Eugênio Tedesco;  ADI nº 70017993783, julgada em 10.09.2007, Relator o eminente Des. Leo Lima; 70017852229, julgada em 18.06.2007, Redatora para o acórdão a eminente Desa. Maria Isabel de Azevedo Souza; 70012950473, julgada em 10.04.2006, Relator o eminente Des. Arno Werlang.

É de se destacar, ainda, que a fórmula legal configurada pelo inciso II do artigo 3º das Leis Municipais nº 2.914/2004 e 3.394/2008, ao estabelecer uma vinculação do subsídio do Vice-Prefeito ao do Prefeito, caso aquele não exerça atividade administrativa permanente junto à administração, promove outra forma de afronta ao texto constitucional. È consabido que, por força do disciplinado no inciso XIII do art. 37 da CF: é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público, com atuação na administração pública direta ou indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. No caso em tela, tal dispositivo municipal agride de forma direta o preceito constitucional apontado, na medida em que estabelece uma vinculação entre a remuneração do Prefeito e do Vice-Prefeito, de forma que aumentada a primeira, automaticamente a segunda teria idêntico acréscimo.

(...)

Doutra parte, o exame acerca do acréscimo de gratificação de férias aos subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito, fixado pelo artigo 5º, parágrafo único, das Leis Municipais nº 2.914/2004 e 3.394/2008, e percepção de 13º remuneração ao Prefeito Municipal (parte final do art. 5º da Lei nº 3.394/2008), leva à conclusão de que os artigos 29, inciso V, e 39, parágrafos 3º e 4º, todos da Constituição da República foram ofendidos.

Retira-se tais dispositivos que:

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos:

(...)

V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais fixados por lei de iniciativa da Câmara Municipal, observado o que dispõem os arts. 37,XI,39, § 4º,150,II,153,III,e 153,§ 2º,I.

Art. 39 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de política de administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores designados pelos respectivos Poderes.

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir.

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI. 
A partir de uma interpretação sistemática do texto constitucional, constata-se que Prefeito Municipal, Vice-Prefeito e Vereadores, além de terem seus subsídios fixados em parcela única (39, § 4º), com vedação a qualquer tipo de acréscimo, não podem acrescentar, a título de fixação de seus subsídios, nenhuma outra parcela, porquanto assim foi determinado, fixado e explicitado pelo regramento constitucional.

Não determinou a Constituição Federal, portanto, que além das diretrizes acima destacadas, Prefeito Municipal, Vice-Prefeito e Vereadores de Município também restassem alcançados e beneficiados pelas normas firmadas pelo § 3º do art. 39 da CF, às quais, de forma incontroversa, o texto constitucional ´so estatuiu em benefício dos servidores ocupantes de cargo público e não aos eventuais detentores de mandato eletivo. O texto constitucional não adicionou, ao elenco de dispositivos que integram o art. 29, em especial ao seu inciso V, da Constituição Federal, os direitos delimitados pelo art. 39, § 3º, da CF, de modo que não se lhe pode adicionar aquilo que o legislador constitucional não quis adicionar. Caso o legislador assim o pretendesse, o teria feito. Assim, há violação dos artigos 8º e 11, ambos da Constituição Estadual.

Com efeito, os membros de Poder – dentre os quais os prefeitos, vice-prefeitos e vereadores – são remunerados exclusivamente via subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou qualquer outra forma de acréscimo a tais proventos.

Portanto, não se sustenta o argumento de que o Prefeito e o Vice-Prefeito, agentes políticos, seriam considerados servidores públicos no sentido amplo, o que autoriza a concessão dos aludidos Benefícios, ante expressa vedação contida no § 4º do artigo 39 da Constituição Federal, que expciona a regra geral contida em seu caput.

Ante o exposto, encaminho o voto no sentido de julgar procedente a ação para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 3º e 5º, parágrafo único, das Leis nºs 2.914//2004 e 3.394/2008 e do parágrafo único do art. 2º da Lei nº 2.912/2004, todas do Município de Farroupilha, por ofensa aos arts. 8º e 11, caput da Constituição Estadual e art. 20, VI, ‘b’ e 39, § 4º da Constituição Federal. 

DES. JOSÉ AQUINO FLÔRES DE CAMARGO – Vênia do eminente Relator, mas divirjo do seu entendimento. Como venho decidindo em casos análogos, em se tratando de agente político, detentor de mandato eletivo, inaplicável a regra do art. 39, § 3º, da Constituição Federal, prevalecendo o sentido claro e expresso do parágrafo quarto, do mesmo dispositivo. 

Assim, membro de poder, detentor de cargo eletivo, é remunerado exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória. 

Registro, apenas, que agente político, detentor de mandato eletivo, tem tratamento constitucional distinto de agente político que integra carreira de Estado, como é o caso de membros do Judiciário e Ministério Público, que exercem a função de forma profissional, com toda a séria de restrições e a exclusividade de dedicação que a Constituição lhes impõe. A estes, sim, incide a regra do art. 39,§ 3º, da CF.
Com estas singelas considerações, acompanho a divergência.
DES. LEO LIMA – Acompanho a divergência.

DES. MARCO AURÉLIO DOS SANTOS CAMINHA – Com a vênia do eminente relator, ouso divergir.

Em se tratando de agente político, detentor de mandato eletivo, inaplicável a regra do art. 39, § 3º, da Constituição Federal, devendo prevalecer o parágrafo quarto, do mesmo dispositivo, porquanto, membro de poder, detentor de mandato eletivo, é remunerado exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória. 

Portanto, voto pela procedência da ação.

DES. GASPAR MARQUES BATISTA – Estou acompanhando a divergência.

DES. ARNO WERLANG – Vênia para divergir em parte do eminente Relator, de vez que aderi a posicionamento diverso nesta Corte, consoante voto que proferi na ADI n° 70012950473, da qual fui relator, ocasião em que fui acompanhado pela douta maioria:
“Eminentes Colegas. A representação do ilustre Procurador-Geral de Justiça ataca a Lei nº 959/2004, do Município de Santa Clara do Sul, que dispõe sobre o subsídio mensal do Prefeito e do Vice-Prefeito para a legislatura 2005/2008, alcançando os seus artigos 3°, I, 5º, caput e parágrafos, e 7º, caput e parágrafo único, com a seguinte redação :

“Art.3º - O subsídio do Vice-Prefeito atenderá os seguintes critérios:

I – Caso assuma responsabilidades administrativas permanentes, inclusive as correspondentes ao cargo de Secretário do Município, seu subsídio corresponderá a 44,2% (quarenta e quatro vírgula dois por cento) do subsídio fixado para o Prefeito; 

(...)

............................................................................................

Art.5º -  Ao ensejo de férias anuais, o Prefeito Municipal perceberá o subsídio acrescido de um terço.

Parágrafo 1º - O vice-Prefeito terá direito à mesma vantagem se tiver atividade permanente na Administração.

Parágrafo 2º - O gozo das férias correspondentes ao último ano do mandato poderá ser antecipado para o segundo semestre daquele exercício.

Parágrafo 3º - Caso não tenha gozado férias, no final do mandato, perceberá a remuneração equivalente a um mês de seu subsídio.

(...)

Art. 7º - Além do subsídio mensal, o Prefeito e o Vice-Prefeito perceberão, em dezembro de cada ano, na mesma data em que for pago o décimo-terceiro salário aos servidores do Município, uma quantia igual aos subsídios vigentes naquele mês.

(...)

De fato, a regra que fixa de forma diferenciada o subsídio do Vice-Prefeito, conforme exerça ou não atividade permanente na administração, com substancial acréscimo em caso positivo (art. 3°, I), efetivamente, desatende o princípio estabelecido no art. 39, § 4°, da Constituição Federal (redação dada pela EC no.19/98), que determina :

“O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI “ (grifei).

Sobre a matéria, a respeito do regime de subsídio, preleciona Maria Sylvia Zanella Di Pietro:

“O dispositivo básico para se entender a idéia de subsídio é o § 4° do artigo 39, introduzido pela Emenda Constitucional n° 19/98, que o prevê como parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI. Ao falar em parcela única, fica clara a intenção de vedar a fixação dos subsídios em duas partes, uma fixa e outra variável, tal como ocorria com os agentes políticos na vigência da Constituição de 1967. E, ao vedar expressamente o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, também fica clara a intenção de extinguir, para as mesmas categorias de agentes políticos, o sistema remuneratório que vem vigorando tradicionalmente na Administração Pública e que compreende o padrão fixado em lei mais as vantagens pecuniárias de variada natureza previstas na legislação estatutária“ (in Direito Administrativo, 15ª ed., Atlas, 2003, p. 450/51).

Na verdade, o acréscimo pelo exercício de responsabilidades permanentes, na forma da lei questionada, representa “outra espécie remuneratória”, afrontando o princípio constitucional que restringe a remuneração do detentor de mandato eletivo à parcela única. Da mesma forma, consoante assevera o proponente, conflita com a vedação de acumulação remunerada de cargo público, que a mesma Carta proíbe terminantemente fora das exceções nela expressamente previstas (Constituição Federal, art. 37, XVI).

Assim, estou em que o permissivo a que alude o inc. I, do art. 3°,  da lei impugnada, efetivamente, padece de inconstitucionalidade, malferindo os princípios estabelecidos nos art. 39, § 4°, e 37, XVI, da Constituição Federal, aos quais os municípios se submetem, por força do que determinam os artigos 8° e 11, da Constituição do Estado. 

Tenho por igualmente desatentos às normas constitucionais o artigo 5º e seus parágrafos, bem como o artigo 7º e seu parágrafo único, que conferem ao Prefeito Municipal e ao Vice-Prefeito, este caso exerça atividade permanente, ao ensejo do gozo de férias, o valor do subsídio mensal acrescido de um terço (gratificação de férias), e, ainda, a percepção de décimo-terceiro salário, porquanto se tratarem de gratificações próprias do trabalhador rural ou urbano, público e privado, estendendo-se aos servidores públicos, o que, por força de lei, não pode alcançar os Prefeitos e Vice-Prefeitos. Em realidade, na condição de detentores de mandato eletivo, enfrentam aqui a mesma restrição do já aludido no art. 39, § 4°, da Constituição Federal, no sentido de que serão remunerados exclusivamente em parcela única, vedada a percepção de gratificação de qualquer natureza.

Neste sentido, este Tribunal já se pronunciou em situações semelhantes, conforme os seguintes precedentes:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 7.222/04, DO MUNICÍPIO DE LAJEADO ( ARTIGOS 3°, I e II, E 6°, CAPUT, E § ÚNICO). SUBSÍDIO DO VICE-PREFEITO, VEDAÇÃO DE PERCEPÇÃO DIFERENCIADA CASO EXERÇA ATIVIDADE PERMANENTE NA ADMINISTRAÇÃO. REGRA DE FIXAÇÃO EM PARCELA ÚNICA, PROIBIÇÃO DE ACRÉSCIMO DE QUALQUER NATUREZA (CF, ART. 39, § 4°, REDAÇÃO DA EC 19/98). AGENTES POLÍTICOS, ACUMULAÇÃO REMUNERADA DE CARGOS PÚBLICOS, VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL (CF, ART. 37, XVI). PREFEITO E VICE-PREFEITO, GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS, DESATENDIMENTO À MESMA REGRA PROIBITIVA DE QUALQUER ACRÉSCIMO REMUNERATÓRIO. INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL OU SUBSTANCIAL. PRINCÍPIOS AOS QUAIS OS MUNICÍPIOS DEVEM OBEDIÊNCIA, NA FORMA DOS ARTIGOS 8° E 11 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO. PRECEDENTES DOUTRINÁRIOS E JURISPRUDENCIAIS.(ADIN no.70010015857, Desembargador Luiz Ari Azambuja Ramos, 02/05/2005)”.  

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEIS MUNICIPAIS Nº 364/2004, 365/2004 E 366/2004, DE HERVAL.AGENTES POLÍTICOS DETENDORES DE CARGO ELETIVO.

É inconstitucional a norma municipal que estabelece a seus agentes políticos, detentores de cargo eletivo, a percepção de décimo terceiro salário e gratificação de 1/3 de férias, uma vez que, nos termos do artigo 8º, da Constituição Estadual, em combinação com o artigo 39, §§ 3º e 4º, da Constituição Federal, são eles remunerados, exclusivamente, por subsídio em parcela única. Ação julgada procedente. (ADIN no. 70010786242, Desembargador Antônio Carlos Stangler Pereira, 13/06/2005).”

“ADIN. CONCESSÃO DE GARTIFICAÇÃO NATALINA A VEREADOR. INADMISSIBILIDADE. AGENTES POLÍTICOS DETENTORES DE CARGO ELETIVO. Vedando a Constituição Federal a percepção de gratificação por agentes políticos, porquanto detentores de mandado eletivo, sendo remunerados exclusivamente por subsídio em parcela única, revela-se inconstitucional a instituição de gratificação natalina a vereadores. Ação julgada procedente“ (ADIn 70008471195, Desª Maria Berenice Dias, 30.8.04).

No mais, apenas para que não passe sem enfrentamento - já que os fundamentos até aqui discorridos são suficientes para a declaração da inconstitucionalidade postulada – tem razão o digno representante também quanto a ser vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, a teor do que dispõe o artigo 37, inciso XVI, da Constituição Federal, no caso, dos cargos de Vice-Prefeito e de Secretário Municipal.  

Ante o exposto, julgo procedente a ação para pronunciar a inconstitucionalidade do artigo 3º, inciso I; artigo 5º, caput e parágrafos e artigo 7º, caput e parágrafo único, da Lei nº 959, de 29 de setembro de 2004, do  Município de Santa Clara do Sul.

Referidas ponderações aplicam-se à Lei 3.394/08, de vez que prejudicada a ação quanto à Lei 2.914/04, cujos efeitos não mais vigem, porquanto fixava os subsídios impugnados no período de 1º/01/05 a 31/12/08. 

Por tais razões estou em julgar procedente a ação e declarar a inconstitucionalidade dos arts. 3° e 5° da Lei Municipal n° 3.394/08, do Município de Farroupilha e julgar extinta a ação em relação à Lei n° 2.914/04.

DES. VICENTE BARROCO DE VASCONCELLOS – Com a devida vênia do eminente Relator, voto com a divergência no caso concreto.

DES. MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE OLIVEIRA – Com a divergência.

DES. JORGE LUÍS DALL´AGNOL – Peço vênia para divergir do Eminente Relator, uma vez que, revendo anterior posicionamento, entendo que ao agente político é vedado o acréscimo de qualquer gratificação.

O art. 39, § 3º, da Constituição Federal determina que se aplique aos servidores ocupantes de cargos públicos o disposto nos incisos do art. 7º, quanto aos direitos dos trabalhadores.

A propósito, Celso Antônio Bandeira de Mello (in Curso de Direito Administrativo, 20ª Ed., Ed. Malheiros, p.253) leciona que o § 3º do art. 39 da Constituição Federal diz respeito somente aos servidores públicos, não abrangendo os agentes políticos. 

Como sabido, os Prefeitos e Vice-Prefeitos são agentes políticos, que, segundo o mencionado autor, “são os titulares dos cargos estruturais à organização política do País, ou seja, ocupantes dos que integram o arcabouço constitucional do Estado, o esquema fundamental do Poder”. Por outro lado, servidores públicos são “todos aqueles que mantêm vínculos de trabalho profissional com as entidades governamentais, integrados em cargos ou empregos da União, Estados, Distrito Federal, Municípios, respectivas autarquias e fundações de Direito Público”.

Assim, o Prefeito e Vice-Prefeito, agentes políticos, serão remunerados por subsídios fixados em parcela única, vedada a percepção de qualquer gratificação.

Nesse sentido, já manifestou esse Tribunal:

ADIN. LEI Nº 1456/07 DO MUNICÍPIO DE BRAGA, QUE DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO NATALINA AO PREFEITO, VICE E VEREADORES, E 1/3 SOBRE AS FÉRIAS, INCLUSIVE COM PAGAMENTOS RETROATIVOS. INCONSTITUCIONALIDADE. DETENTORES DO MANDATO ELETIVO, PREFEITOS, VICES E EDIS SÓ PODEM SER REMUNERADOS POR SUBSÍDIOS FIXADOS EM PARCELA ÚNICA, VEDADO O ACRÉSCIMO DE QUALQUER GRATIFICAÇÃO (ART. 39, §§ 3º E 4º DA CARTA FEDERAL). VANTAGENS PECUNIÁRIAS CONCEDIDAS APENAS A "SERVIDORES OCUPANTES DE CARGO PÚBLICO", NÃO AOS "DETENTORES DE MANDATO ELETIVO"  SE A CONSTITUIÇÃO LHES QUISESSE ADICIONAR VANTAGENS O TERIA FEITO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. INCONSTITUCIONALIDADE DECRETADA, COM FUNDAMENTO NOS ARTS. 29, V, 37, XIII, 39, §§ 3º E 4º DA CARTA FEDERAL E ARTS. 8º E 11 DA CARTA ESTADUAL. ADIN PROCEDENTE, POR MAIORIA (Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 70 024 830 978, Tribunal Pleno, Rel. Des. Vasco Della Giustina, julgado em 20/10/2008).

ADIN. CONSTITUCIONAL. LEI 1643/04, ART. 5º, §§ 1º, 2º, 3º. PAIM FILHO. PREFEITO E VICE-PREFEITO. CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO NATALINA E TERÇO DE FÉRIAS. INCONSTITUCIONALIDADE. COMO DETENTORES DE MANDATO ELETIVO, PREFEITO, VICES E EDIS SÓ PODERÃO SER REMUNERADOS POR SUBSÍDIOS FIXADOS EM PARCELA ÚNICA, VEDADO O ACRÉSCIMO DE QUALQUER GRATIFICAÇÃO (ART. 39, §§3º E 4º, DA CARTA FEDERAL) ART. 39, §3º, DA CF. VANTAGENS PECUNIÁRIAS CONCEDIDAS APENAS À " SERVIDORES OCUPANTES DE CARGO PÚBLICO ", NÃO AOS " DETENTORES DE MANDATO ELETIVO ". SE A CONSTITUIÇÃO LHES QUISESSE ADICIONAR VANTAGENS, O TERIA FEITO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. INCONSTITUCIONALIDADE DECRETADA (Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 70 022 602 841, Tribunal Pleno, Relator Vencido: Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro, Redator para Acordão: Des. Vasco Della Giustina, julgado em 07/04/2008). 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. CONCESSÃO DO TERÇO DE FÉRIAS E DA GRATIFICAÇÃO DE NATAL AO PREFEITO, AO VICE-PREFEITO E AOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS. [...] São constitucionais as Leis Municipais que revogam disposições de Leis anteriores, as quais concediam acréscimo de 1/3 de férias e gratificação de Natal ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos Secretários Municipais. Afronta aos arts. 8º e 11 da Constituição Estadual, em combinação com os §§ 3º e 4º do art. 39 da Constituição Federal, que veda, entre outros, o acréscimo de gratificação ou outra espécie remuneratória ao subsídio de agente político, detentor de mandato eletivo. Ação julgada improcedente (Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 70 019 724 426, Tribunal Pleno, Rel. Des. Leo Lima, julgado em 22/10/2007).

CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. AGENTES POLÍTICOS. SUBSÍDIOS. ACRÉSCIMOS. INADMISSIBILIDADE. 1. São inconstitucionais os arts. 5º e 6º da Lei 2.071/04 e 4º da Lei 2.073/04, ambas do Município de Planalto, que prevêem a percepção, pelo Prefeito e Vice-Prefeito, de adicional de 1/3 do subsídio, quando no gozo de férias, além de décimo-terceiro salário, e 4º da Lei 2.073/04, que, igualmente, assegura aos Vereadores a percepção de décimo-terceiro salário. De acordo com o art. 39, § 4º, da CF/88, aplicável aos Municípios por força do art. 8º da CE/89, a remuneração dos agentes políticos detentores de mandato eletivo dar-se-á, exclusivamente, por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória. 2. AÇÃO DIRETA JULGADA PROCEDENTE. POR MAIORIA (Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 70 019 105 519, Tribunal Pleno, Rel. Des. Araken de Assis, julgado em 03/09/2007).

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 5° DA LEI MUNICIPAL N. 2.836/04 E ARTS. 4°, 5° E 6° DA LEI MUNICIPAL N. 2837/04, AMBAS DO MUNICÍPIO DE GIRUÁ, QUE ACRESCENTA AO SUBSÍDIO DO PREFEITO E DO VICE A GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS E DE DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. Por serem agentes políticos e detentores de cargos eletivos, mostra-se inconstitucional a norma municipal que acrescenta aos subsídios a gratificação natalina e o terço de férias. Remuneração que deve ocorrer mediante parcela única, sem qualquer espécie de acréscimo. Inteligência dos artigos 29, V, e 39, §§ 3º e 4º, ambos da Constituição Federal. Ação direta de inconstitucionalidade procedente, por maioria (Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 70 019 526 706, Tribunal Pleno, Relator Vencido: Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro, Redator para Acordão: Des. Vicente Barrôco de Vasconcellos, julgado em 13/08/2007).
Por tais fundamentos, acompanho a divergência para declarar a inconstitucionalidade do art. 5º e parágrafo único da Lei n. 2.914/2004 e da Lei n. 3.394/2008 do Município de Farroupilha.
DES. JAIME PITERMAN – Acompanho o Relator.

DES. LUIZ FELIPE BRASIL SANTOS – Com a divergência.

DES. VOLTAIRE DE LIMA MORAES – Com a devida vênia, estou acompanhando a divergência.

DES. AYMORÉ ROQUE POTTES DE MELLO – Com a devida vênia, Senhor Presidente, estou acompanhando o Relator.

DES. GENARO JOSÉ BARONI BORGES – Com o Relator.

DES.ª ANA MARIA NEDEL SCALZILLI – Com o Relator.

DES. PAULO DE TARSO VIEIRA SANSEVERINO – Acompanho o Relator.

DES.ª NAELE OCHOA PIAZZETA – Também com o Relator.

DES. LUIZ FELIPE SILVEIRA DIFINI – Com o Relator.

DES. RICARDO MOREIRA LINS PASTL – Com o Relator.

DES. ROQUE MIGUEL FANK (PRESIDENTE) – Acompanho a divergência.

DES. JOSÉ EUGÊNIO TEDESCO – Também. 

DES. DANÚBIO EDON FRANCO – Também com a divergência.

DES. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS – Vênia para acompanhar a divergência, no essencial. E o faço invocando os reiterados precedentes deste Tribunal, bem lembrados no parecer ministerial.

No meu ponto de vista, entretanto, a procedência da ação é apenas parcial.

Em primeiro lugar, resta prejudicada a ação quanto à Lei 2.914/04, cujos efeitos não mais vigem, porquanto fixava os subsídios impugnados no período de 1º/01/05 a 31/12/08. Eventual repetição de valores, por óbvio, tem o seu campo e procedimento próprios.

No que respeita à Lei 3.394/08 (período de 1º.01.09 a 31.12.2012), que reproduz a primeira, vejo apenas inconstitucionalidade, pelos fundamentos alinhados, no inc. I do art. 3º, que dispensa trato remuneratório diferente ao Vice-Prefeito, conforme exerça ou não atividade permanente na administração.

No que se refere ao inc. II, porém, não há inconstitucionalidade alguma, haja vista que o subsídio do Vice-Prefeito, quando não exercer atividade permanente, será composta de parcela única (25% do subsídio do Prefeito), não padecendo de qualquer defeito.

Assim, a procedência é apenas quanto aos artigos 3º, inc. I, e 5º, da LM 3394/08, do Município de Farroupilha.

O meu voto, portanto, é pela procedência parcial da ação.

sr. presidente (DES. ROQUE MIGUEL FANK) – Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70026518340, de Porto Alegre – “POR MAIORIA, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO, VENCIDOS OS DESEMBARGADORES CARLOS EDUARDO ZIETLOW DURO (RELATOR), JAIME PITERMAN, AYMORÉ ROQUE POTTES DE MELLO, GENARO JOSÉ BARONI BORGES, ANA MARIA NEDEL SCALZILLI, PAULO DE TARSO VIEIRA SANSEVERINO, NAELE OCHOA PIAZZETA, LUIZ FELIPE SILVEIRA DIFINI E RICARDO MOREIRA LINS PASTL, QUE JULGAVAM IMPROCEDENTE A AÇÃO, E OS DESEMBARGADORES ARNO WERLANG E LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS, QUE A JULGAVAM PROCEDENTE EM PARTE. REDATOR PARA O ACÓRDÃO O DESEMBARGADOR JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO.”
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